
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARAMÃ 

Of. N.o 

"DECRETO 	Ne. 065/71 a 

Dispô'e sabre reverso de verba, den 
tro éo o'rçamento em vigár: 

O SR. J010 CIONI NETTO, PREFEITO MU 
NICIPAI DE UMUARAMA, ESTADO DO PARÁ 
NA, 'NO USO DE SUAS ATRIBUIOES LE. 
GAIS, 

DECRETA:.  

Art. 1 L  Fica, no corrente exercício financeiro de 19711  trens 
ferida, dentro do orçamento analítico desta Municipa-
lidade, do Depte de Educação e Cultura - Diviso de / 
Efisino-- Serviçôs de Terceiros - 106/3.1.3.0.61 - CO 
sertos e Conservação de Bens Móveis ê Imdveis . Cr$, 
3000,00 (tres mil cruzeiros) para Depte de Educação/ 
e Cultura bivisgo -de Ensino 	Serviço b de Terceiroé 
107/3.1.3.0.61 .w Contratos, 

Art. 22  . 2ste Decreto entrara em vidir a partir da data de sua 
publiãação, sendo revogadas-as disposiçó'es em contrá. 
rio, 

EDIFfCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO/ 

DO PARANÁ, AOS- 30(TRINTA) DIAS DO MÊS DE 'JUNHO DE 1971, 

JOX0 CIONI NETTO 
Prefeito Municipal 
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